
Al te ra , ad referendum, o Calendário do
Campus Campo Grande referente a 2019.

 RESOLUÇÃO nº 2, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019

           

                 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS),  no uso

da atribuição que lhe confere o art. 10, § 3º, da Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e o art. 13, do Estatuto do IFMS, e tendo em vista o Processo nº

23347.002017.2019-02, resolve, ad referendum:

Art. 1º Alterar o Calendário do Campus Campo Grande 2019, aprovado pela

Resolução  nº 53, de 9 de outubro de 2018, devido ao atraso das obras nos blocos A e

C.

Art. 2º A substituição dos dias letivos ocorrerá da seguinte forma:

I - 23/02/2019 (sábado) substituirá o dia 16/02/2019;

II - 27/04/2019 (sábado) substituirá o dia 11/02/2019;

III - 18/05/2019 (sábado) substituirá o dia 12/02/2019;

IV- 21/06/2019 (sexta-feira) substituirá o dia 13/02/2019;

V - 08/07/2019 (segunda feira) substituirá o dia 14/02/2019;

VI - 09/07/2019 (terça feira) substituirá o dia 15/02/2019.

Art. 3º As férias letivas previstas nos dias 8 e 9 de julho de 2019 ficam remarcadas

para os dias 23 e 24 de julho de 2019.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Simão Staszczak

Presidente do Conselho Superior
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